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CJtef eituta cimurüclpa( de AsdP 

1.961.-

ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI lH2 872, de 16 de Novembro de 

• - A - • , 

Dispoe sobre cessao de 1movel.-

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 
Faço saber que a Câmara Hunicipal decreta e eu sanciono a 

seguinte lei: 
Artigo 1a -B,ica o Poder Executivo autorizado a ceder, ern comodato, pel 

prazo de três ( 3) anos, ao"Circulo Oper�rio de Assis", o 

§ - lQ -

, , 

L"TIOVel da Prefeitura denominado 11Cr eche D.Eloa Quadros", l,f 
calizado na Vila Xavier. 

, 

O prazo de que tra ta o presente artigo, contar-se-a a parti 
de lQ de janeiro de 1962. 

, ' -

O imovel ora cedido destina-se a instalaçao, por aquela SQ 

ciedade, dos seguintes cursos: 
1 - Alfabetizaçio de Adultos 

, " 

2 - Pre-PriJT,ario 
3 P . , . - ri:mario 
4 - Adwissão Ginasial 
5 - Arte Culin�ria 
6 - Corte e Costura 
7 - Rendas e Bordados 
8 - Parque Infantil. 

" 

Artigo 2Q -Todo curso que funcionar no predio hoje ocupado pela Creche 

§ - zg -

, , 

sera eratuito para as crianças ate a idade de sete anos, e 
; " " 

comodatario, depois dessa idade, dara ensino e assistencia 
gratuita, até 20�& (vinte por cento) do tatal dos alunos ID,â 

' 

triculados, as crianças comprovadamente pobres. 
- , 

Em quaisquer cursos que ali funcionarem, nao se fara nenhg 
ma restrição a quem quer que seja, por r.ioti vo de e Ôr ou de 

, 

crença religiosa, ficando vedado o uso do proprio objeto de 
Comodato, no todo ou en parte, para propaganda de qualquer 
culto ou mesmo política. 
Também ser� gratuito o ingresso de qualquer ciiança, até a 

-

idade de 10 (dez) anos, acompanhada ou nao, para se recrear 
no Parque Infantil. 
A violação do disposto neste artieo 

-

ir:porta na revogaçao -
, 

imediata do comodato, o que se dara por iniciativa do Legi1 
lativo, ou do Executivo, ou rnesDo de qualquer pessoa intere 
sada, mediante prova da infração cometida • 

• • • • •. Fls. 2 .-. 



ESTADO DE SÃO PAULO 

• • •  Fls. 2.-. 
(Continuação da LEI IH� 872,de 16 de Novembro de 1961) 

, 

Artig o 3Q - A Prefeit ur a Eunicipal nao cobrara nenhum aluguel, renda, 
t axas ou outras vantagens, pelo irrÓvel ora cedido, devendo 
na sua devolução, o "Circulo Oper�rio" fazêl-o nas mesmas 
condiç5es de conserv ação em que o recebeu. 

Artigo 4Q - Os funcion�rios municipais existentes na 11Creche" ficarão 
comissionados em seus respectivos cargos, sem quaisquer pr.§ 
juizos de seus direitos e vantagens asseeurados por lei, d� 

, H 

vendo o "Circulo Operar io11 pagar seus vencimentos, nao c o-
' 

brando a Prefeitura nenhum onus. 
Artigo 5c. - Os func ion�r ios municipais que servem na 11Crecheu e que por 

esta lei ficarão cedidos ten:por�riamente ao "Circulo Oper,i 
rio" de Assis", não p oderão ser dispensados, removidos para 
outros cargos, ou suspensos, sem a aID.lência do Prefeita MQ 
nicip al. 

, 

Artigo 6'1 - O Poder Executivo baixara decreto regulamentando as condi-
ç5es a serem observadas pelas partes interessadas no preser 
te acÔrdo, ouvindo previamente a Procuradoria JurÍd ica da 
Lunicipalid::�de. 

Artigo 7"- - Esta lei entrar� em vi:i;or na data de sua publicação, revog� 
H / 

das as disp osiçoe s e� co ntrario. 
PREFEITlJ-PJI. MUNICIPAL DE ASSIS, e de ifovembro de 1.961.-

Publicada na Diretoria 
de 1.961.-

AdDinistr}tivo,Sucst· 
en 16 de Novembr1 


